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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=PORTARIA Nº 9.806, DE 12 DE JUNHO DE 2024= 
“Dispõe sobre a composição da Comissão de Monitoramento e Avaliação,

com a função de monitorar e avaliar as parcerias firmadas entre a
Administração Pública no âmbito da Secretaria Municipal de Cultura,

Turismo, Eventos e Comunicação Social e as Organizações da Sociedade
Civil. ”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,
Prefeito Municipal de Morro Agudo,
Estado  de  São  Paulo,  usando  de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art.  1º DESIGNAR os  servidores  abaixo  relacionados  para
comporem a  Comissão  de  Monitoramento  e  Avaliação,  com a  função  de
monitorar e avaliar as parcerias firmadas entre a Administração Pública no
âmbito da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Eventos e Comunicação
Social e as Organizações da Sociedade Civil, em cumprimento ao disposto no
inciso XI do art. 2º, e na alínea “h” do inciso V do art. 35 da Lei 13.019, de 31
de julho de 2014:

I – Marcelo da Silva Lima;
II – Silvia Helena Chaves Pereira;
III – Nelcivan Francisco de Sousa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua

publicação.
PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 12 DE JUNHO

DE 2024.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro - 14.640-000 - Morro Agudo - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo
Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 – Centro
14.640-000 - Morro Agudo - SP

=EDITAL DE CONVOCAÇÃO= (*)
Processo Seletivo nº 003/2023

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no exercício
de suas atribuições legais e em conformidade com o edital regulamentador, convoca o(s) candidato(s) abaixo
relacionado(s),  aprovado(s)  no  Processo  Seletivo  nº  003/2023,  a  comparecer(em)  no  Setor  de  Recursos
Humanos desta Prefeitura Municipal. O atendimento será realizado no horário das 09h às 15h, dentro do
prazo de 10 (dez) dias. A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil subsequente à publicação no
Diário Oficial do Município. Os convocados devem estar munidos dos seguintes documentos: 

Obs.: Telefone para informações (16) 3851-1400 (Ramais 225/234 ou 247).

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:
1.1 - RG
1.2 - CPF
1.3 - Certidão de nascimento ou casamento ou união estável e cópia de RG e CPF do cônjuge.
1.4 - Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições
1.5 - Quitação com o Serviço Militar
1.6 - Comprovante de escolaridade para cumprimento do requisito do cargo (conforme o caso)
1.7 - Carteira do órgão de classe (conforme o caso)
1.8 - Carteira de trabalho profissional (CTPS)
1.9 - Carteira de habilitação (se for o caso)
1.10 - PASEP/PIS
1.11 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos
1.12 - Carteira de vacina dos filhos menores de 14 anos
2 - ORIGINAIS DE:
2.1 - 02 (duas) fotos 3 x 4 (idênticas e recentes)
2.2 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)
2.3 - Atestado de antecedentes criminais expedido pelo órgão competente da área do seu domicilio
2.4  -  Declaração  de  não  ocupar  cargo  público  e  remunerado,  exceto  os  acúmulos  permitidos  pela  Lei
(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)
2.5 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH desta
Prefeitura Municipal)
2.6 - Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder público,
em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição Federal com
redação dada  pelas  Emendas  Constitucionais  nº  19  e  20  (modelo  a  ser  retirado no  Setor  de  RH desta
Prefeitura Municipal)
2.7 – Declaração de bens, conforme previsto na Lei Federal. 
2.8 – Declaração de Benefício do INSS (declaração poderá ser emitida pelo app “Meu INSS”); 
2.9 - Certidão Negativa de Pontuação e Certidão de Prontuário (expedidas pelo DETRAN) para os Cargos
que exigem CNH;
3.0 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros que lhe
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser conseguido junto ao médico especialista credenciado
pelo  Ministério  do  Trabalho.  Não  serão  aceitos  protocolos.  Também  não  serão  aceitas  fotocópias  não
autenticadas de documentos.  Se o(s)  candidato(s)  convocado(s)  não comparecer(em) no prazo acima
fixado será(ão) considerado(s) desistente(s), PERDENDO DE FORMA EFETIVA SUA VAGA.

CONVOCADO(S):

MOTORISTA
CLASS. NOME DO CANDIDATO

11º EDUARDO MARÇAL*
12º ALESCIO SANTOS DA CUNHA**

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo
Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 – Centro
14.640-000 - Morro Agudo - SP

Obs.:  *Convocação  realizada  em  virtude  do  afastamento  do  servidor  Emerson  Roberto  Gomes,  que
atualmente  ocupa  função  de  confiança;  a vigência  do  contrato  de  trabalho  limita-se  ao  período  de
afastamento do(a) servidor(a)  titular  do cargo ou até o dia 31/12/2024,  tendo prioridade o evento que
ocorrer primeiro.

Obs.: **Convocação realizada em virtude do afastamento do servidor Adriano dos Reis de Oliveira, que
atualmente  ocupa  cargo  comissionado;  a vigência  do  contrato  de  trabalho  limita-se  ao  período  de
afastamento do(a) servidor(a)  titular  do cargo ou até o dia 31/12/2024,  tendo prioridade o evento que
ocorrer primeiro.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 11 de junho de 2024.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

(*) Republicado por ter saído no DiOE – Edição nº 1704, de 11/06/2024, 
quanto ao erro na redação do referido Edital de Convocação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo
Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 – Centro
14.640-000 - Morro Agudo - SP

=EDITAL DE CONVOCAÇÃO= 
Concurso Público nº 001/2023

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no exercício
de suas atribuições legais e em conformidade com o edital regulamentador, convoca o(s) candidato(s) abaixo
relacionado(s),  aprovado(s)  no  Concurso Público nº  001/2023,  a  comparecer(em) no Setor  de Recursos
Humanos desta Prefeitura Municipal. O atendimento será realizado no horário das 09h às 15h, dentro do
prazo de 10 (dez) dias. A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil subsequente à publicação no
Diário Oficial do Município. Os convocados devem estar munidos dos seguintes documentos para efetuar a
admissão e posse no serviço público.

Obs.: Telefone para informações (16) 3851-1400 (Ramais 225/234 ou 247).

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:
1.1 - RG
1.2 - CPF
1.3 - Certidão de nascimento ou casamento ou união estável e cópia de RG e CPF do cônjuge.
1.4 - Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições
1.5 - Quitação com o Serviço Militar
1.6 - Comprovante de escolaridade para cumprimento do requisito do cargo (conforme o caso)
1.7 - Carteira do órgão de classe (conforme o caso)
1.8 - Carteira de trabalho profissional (CTPS)
1.9 - Carteira de habilitação (se for o caso)
1.10 - PASEP/PIS
1.11 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos
1.12 - Carteira de vacina dos filhos menores de 14 anos
1.13 – Cartão SUS (atualizado – código com início 7)
1.14 – Comprovante de residência (atualizado - últimos 3 meses)
2 - ORIGINAIS DE:
2.1 - 02 (duas) fotos 3 x 4 (idênticas e recentes)
2.2 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)
2.3 - Atestado de antecedentes criminais expedido pelo órgão competente da área do seu domicilio
2.4  -  Declaração  de  não  ocupar  cargo  público  e  remunerado,  exceto  os  acúmulos  permitidos  pela  Lei
(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)
2.5 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH desta
Prefeitura Municipal)
2.6 - Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder público,
em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição Federal com
redação dada  pelas  Emendas  Constitucionais  nº  19  e  20  (modelo  a  ser  retirado no  Setor  de  RH desta
Prefeitura Municipal)
2.7 – Declaração de bens, conforme previsto na Lei Federal. 
2.8 – Declaração atestando que nunca foi demitido de cargo público, emprego ou função do Poder Público
decorrente de decisão em processo administrativo disciplinar ou de sentença em processo judicial;
2.9 – Declaração de Benefício do INSS (declaração poderá ser emitida pelo app “Meu INSS”); 
3.0 - Certidão Negativa de Pontuação e Certidão de Prontuário (expedidas pelo DETRAN) para os Cargos
que exigem CNH;
3.1 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros que lhe
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser conseguido junto ao médico especialista credenciado
pelo  Ministério  do  Trabalho.  Não  serão  aceitos  protocolos.  Também  não  serão  aceitas  fotocópias  não
autenticadas de documentos.  Se o(s)  candidato(s)  convocado(s)  não comparecer(em) no prazo acima
fixado será(ão) considerado(s) desistente(s), PERDENDO DE FORMA EFETIVA SUA VAGA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo
Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 – Centro
14.640-000 - Morro Agudo - SP

CONVOCADO(S):

TÉCNICO EM ENFERMAGEM (40h) (LISTA GERAL)
CLASS. NOME DO CANDIDATO

8º ADRIELI FERNANDA ROQUE MIGUEL*
Obs.: *Convocação realizada em virtude do pedido de exoneração da Sra. Renata Garcia de Morais Silva.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 12 de junho de 2024.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo
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=EDITAL DE CONVOCAÇÃO= 
Processo Seletivo nº 006/2023

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  legais  e  nos  termos  do  edital  regulamentador,  CONVOCA o(s)  candidato(s)  abaixo
relacionado(s), aprovado(s) no Processo Seletivo nº 006/2023, para comparecer(em) no Setor de Recursos
Humanos  desta Prefeitura Municipal,  situado na Praça  Martinico  Prado,  nº  1.626 – Centro  –  Morro
Agudo/SP, no horário das 09h às 15h,  no prazo de 10 (dez) dias a contar a partir do primeiro útil da
publicação deste, para contratação temporária no serviço público, munido(s) dos seguintes documentos:

Obs.: Telefone para informações (16) 3851-1400 (Ramais 225/234 ou 247).

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:
1.1 - RG
1.2 - CPF
1.3 - Certidão de nascimento ou casamento ou união estável e cópia de RG e CPF do cônjuge.
1.4 - Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições
1.5 - Quitação com o Serviço Militar
1.6 - Comprovante de escolaridade para cumprimento do requisito do cargo (conforme o caso)
1.7 - Carteira do órgão de classe (conforme o caso)
1.8 - Carteira de trabalho profissional (CTPS)
1.9 - Carteira de habilitação (se for o caso)
1.10 - PASEP/PIS
1.11 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos
1.12 - Carteira de vacina dos filhos menores de 14 anos
1.13 – Cartão SUS (atualizado – código com início 7)
1.14 – Comprovante de residência (atualizado - últimos 3 meses)
2 - ORIGINAIS DE:
2.1 - 02 (duas) fotos 3 x 4 (idênticas e recentes)
2.2 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)
2.3 - Atestado de antecedentes criminais expedido pelo órgão competente da área do seu domicilio
2.4  -  Declaração  de  não  ocupar  cargo  público  e  remunerado,  exceto  os  acúmulos  permitidos  pela  Lei
(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)
2.5 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH desta
Prefeitura Municipal)
2.6 - Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder público,
em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição Federal com
redação dada  pelas  Emendas  Constitucionais  nº  19  e  20  (modelo  a  ser  retirado no  Setor  de  RH desta
Prefeitura Municipal)
2.7 – Declaração de bens, conforme previsto na Lei Federal. 
2.8 – Declaração atestando que nunca foi demitido de cargo público, emprego ou função do Poder Público
decorrente de decisão em processo administrativo disciplinar ou de sentença em processo judicial;
2.9 – Declaração de Benefício do INSS (declaração poderá ser emitida pelo app “Meu INSS”); 
3.0 - Certidão Negativa de Pontuação e Certidão de Prontuário (expedidas pelo DETRAN) para os Cargos
que exigem CNH;
3.1 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros que lhe
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser conseguido junto ao médico especialista credenciado
pelo  Ministério  do  Trabalho.  Não  serão  aceitos  protocolos.  Também  não  serão  aceitas  fotocópias  não
autenticadas de documentos.  Se o(s)  candidato(s)  convocado(s)  não comparecer(em) no prazo acima
fixado será(ão) considerado(s) desistente(s), PERDENDO DE FORMA EFETIVA SUA VAGA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo
Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 – Centro
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CONVOCADO(S):

SERVIÇOS GERAIS - MASCULINO
CLASSIF

. NOME DO CANDIDATO

34º MAICON SOUZA MESSIANO*
35º JOSE HENRIQUE MANSUETO FAQUIM**

Obs.: *Convocação realizada em virtude do afastamento do servidor Rodolfo da Silva, que atualmente
ocupa função de confiança; a vigência do contrato de trabalho limita-se ao período de afastamento do(a)
servidor(a) titular do cargo ou até o dia 31/12/2024, tendo prioridade o evento que ocorrer primeiro.

Obs.:  **Convocação  realizada  em  virtude  do  afastamento  do  servidor  Ricardo  Motta  Chaves,  que
atualmente encontra-se cedido para prestar serviços junto à Câmara Municipal; a vigência do contrato de
trabalho limita-se ao período de afastamento do(a) servidor(a) titular do cargo ou até o dia 31/12/2024,
tendo prioridade o evento que ocorrer primeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO/SP, 12 DE JUNHO DE 2024.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=PORTARIA SRH Nº 451, DE 12 DE JUNHO DE 2024=
“Dispõe sobre a nomeação do(a) candidato(a) classificado(a) no Concurso Público nº 001/2023 para

exercer o cargo que especifica e estabelece outras providências.”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,
Prefeito  Municipal      de        Morro
Agudo, Estado de São Paulo,  no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art.  1º Nos  termos do inc.  I  do art.  8º  da  Lei  Municipal  nº  424/69 (Estatuto dos
Servidores Municipais), NOMEAR o(a) Sr(a). WAGNER APARECIDO ANACLETO, portador(a) do
CPF nº 216.018.208/79, classificado(a) em 1º lugar (Lista Geral) no Concurso Público nº 001/2023, para,
a partir de 17/06/2024, em estágio probatório, exercer o cargo de  OPERADOR DE MAQUINA I, de
provimento efetivo, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, referência base 67, a ser
lotado(a) no(a) Setor de Transportes desta Municipalidade.

Parágrafo único. A nomeação realizada no  "caput" deste artigo dar-se-á em cargo
provido anteriormente pelo(a) Sr(a). José Lourençon.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre e cumpra-se.

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 12 de junho de 2024.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei.

FÁBIO MARQUES PEREIRA DA SILVA
(Chefe de Setor)

Atos de Pessoal

Atos de Pessoal

Portarias

Portarias
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=PORTARIA SRH Nº 452, DE 12 DE JUNHO DE 2024=
“Dispõe sobre a exoneração do servidor que especifica e estabelece outras providências.”

FABIO  MARQUES  PEREIRA  DA
SILVA, Chefe  do  Setor  de  Recursos
Humanos,  considerando  o  disposto  no
Decreto nº 5.881 de 19 de julho de 2022,

R E S O L V E:

Art.  1º Nos termos do inc.  I  do art.  52 da Lei  Municipal  nº 424/69 (Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais) e em conformidade com a solicitação protocolada no Setor de Recursos
Humanos  sob  o  nº  SRH 00863/2024,  EXONERAR,  a  pedido,  a  partir  de  13/06/2024,  do  cargo  de
ESCRITURARIO  I,  de  provimento  efetivo,  lotado(a)  no(a)  Setor  de  Promoção  da  Cidadania  desta
Municipalidade, nomeado(a) nos termos do art. 2º da Portaria SRH nº 049, de 03 de novembro de 2022,
o(a) Sr(a). JULIO CESAR VANIN, matricula funcional nº 5360.

Parágrafo  único. Em virtude  da  exoneração  nos  termos  do  “caput” deste  artigo,
declara-se o cargo ocupado pelo(a) servidor(a) como vago, conforme preceitua o inciso I do artigo 51 da
Lei Municipal nº 424/69.

Art.  2º Nos termos do inc.  I  do art.  52 da Lei  Municipal  nº 424/69 (Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais) e em conformidade com a solicitação protocolada no Setor de Recursos
Humanos  sob  o  nº  SRH 00856/2024,  EXONERAR,  a  pedido,  a  partir  de  17/06/2024,  do  cargo  de
PEDREIRO,  de provimento efetivo, lotado(a) no(a) Setor de Serviços Urbanos desta Municipalidade,
nomeado(a) nos termos do art. 2º da Portaria nº 8.875, de 06 de agosto de 2018, o(a) Sr(a).  WAGNER
APARECIDO ANACLETO, matricula funcional nº 4335.

Parágrafo  único. Em virtude  da  exoneração  nos  termos  do  “caput” deste  artigo,
declara-se o cargo ocupado pelo(a) servidor(a) como vago, conforme preceitua o inciso I do artigo 51 da
Lei Municipal nº 424/69.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre e cumpra-se.

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 12 de junho de 2024.

FÁBIO MARQUES PEREIRA DA SILVA
(Chefe de Setor)

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei.
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=PORTARIA SRH Nº 453, DE 12 DE JUNHO DE 2024=
“Dispõe sobre a nomeação do(a) candidato(a) classificado(a) no Concurso Público nº 001/2019 para

exercer o cargo que especifica e estabelece outras providências.”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,
Prefeito  Municipal      de        Morro
Agudo, Estado de São Paulo,  no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art.  1º Nos  termos do inc.  I  do art.  8º  da  Lei  Municipal  nº  424/69 (Estatuto dos
Servidores Municipais), NOMEAR o(a) Sr(a). MIRIAM XAVIER MARQUES, portador(a) do CPF nº
421.413.638/10, classificado(a) em 44º lugar (Lista Geral) no Concurso Público nº 001/2019, para, a partir
de 17/06/2024, em estágio probatório, exercer o cargo de PAJEM, de provimento efetivo, com jornada de
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, referência base 26, a ser lotado(a) no(a) Setor de Assistência e

Educação Pré-Escolar desta Municipalidade.
Parágrafo único. A nomeação referida no “caput” deste artigo decorre da vacância do

cargo anteriormente ocupado pelo(a) Sr(a). Elisangela Aparecida da Silva Gomes.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre e cumpra-se.

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 12 de junho de 2024.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei.

FÁBIO MARQUES PEREIRA DA SILVA
(Chefe de Setor)
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=PORTARIA SRH Nº 454, DE 12 DE JUNHO DE 2024=
“Dispõe sobre a concessão de férias ao funcionário que especifica e estabelece outras providências.”

FABIO  MARQUES  PEREIRA  DA
SILVA, Chefe  do  Setor  de  Recursos
Humanos,  considerando  o  disposto  no
Decreto nº 5.881 de 19 de julho de 2022,

R E S O L V E:

Art. 1º Nos termos do art. 61 da Lei nº 424/69 (Estatuto dos Servidores Municipais),
CONCEDER ao(a) Sr(a).  ROGERIO CHIAROTI, matricula funcional n° 4698, ocupante do cargo de
SECRETARIO MUNICIPAL DE GOVERNO, de provimento em Comissão, lotado(a) no(a) Secretaria
Municipal de Governo desta Prefeitura Municipal, 15 (quinze) dias de férias regulamentares a que tem
direito, no período de 01/07/2024 a 15/07/2024 (período aquisitivo 2022/2023).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre e cumpra-se.

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 12 de junho de 2024.

FÁBIO MARQUES PEREIRA DA SILVA
(Chefe de Setor)

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei.
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Morro Agudo – SP

RESOLUÇÃO N.º 008/2024

Dispõe  sobre  retificação
da Resolução 007-CMAS,
de 10/06/2024

O Conselho Municipal de Assistência Social – C.M.A.S., no uso das atribuições
que lhe confere a Lei nº. 8.742 de 07/12/1993 - Lei Orgânica de Assistência
Social - LOAS alterada pela Lei 12.435 de 06 de julho de 2011, e tendo em
vista a Lei Municipal n. º 2.800, de 23 de maio de 2012, que dispõe sobre a sua
criação, através de sua Presidente no uso de suas atribuições legais e diante
da deliberação Colegiada em reunião extraordinária online do dia 10 de junho
de 2024.

RESOLVE ALTERAR

Onde se lê:

 “Art.  1º  -  Aprovar  repasse de recursos financeiros em parcela única para
ampliação de vagas emergenciais de acolhimento, prioritariamente à população
em situação de rua, durante as baixas temperaturas, através do Serviço de
Proteção em situação de calamidades públicas e de emergências no valor de
R$30.000,00(trinta mil reais), para a União Espírita Allan Kardec”. 

Leia-se: 

“Art. 1º - Aprovar repasse de recursos financeiros em parcela única para vagas
de acolhimento, prioritariamente à população em situação de rua, durante as
baixas  temperaturas,  através  do  Serviço  de  Proteção  em  situação  de
calamidades  públicas  e  de  emergências  no  valor  de  R$30.000,00(trinta  mil
reais), para a União Espírita Allan Kardec”. 

Art.  2º  -  Aprovar  cofinanciamento  Estadual  para  Benefícios  Eventuais  na
Modalidade  de  Situação  de  Vulnerabilidade  Temporária  –  distribuição  de
cobertores no valor de R$15.548,19 (quinze mil, quinhentos e quarenta e oito
reais e dezenove centavos).

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
     

 Morro Agudo/SP, 12 de junho de 2024. 

MARIA LÚCIA DE SOUZA AMARAL
Presidente do Conselho Municipal de Assistência – CMAS

Biênio 2023/2025

Conselhos Municipais
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